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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 304/2025 
TIPO: ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR 

EXERCÍCIO: 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

1° TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO N° 304/2025 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO 

CONTRATO DE Nº 304/2025 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato 

representado pelo Secretária de Saúde, Sr. Helder Silveira Coutinho, nomeado pelo 

Decreto nº 044/2025, de 08 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 08 de janeiro de 

2025, doravante denominado contratante, e a empresa Shopmed Brasil Comercio De 

Medicamentos LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.097.573/0001-09, sediada na 

Av. Santiago de Compostela, 351, Galpao C, Salvador-Bahia, doravante designada 

contratada, neste ato representado por Marcos Cesar Portela Araujo, inscrito no CPF 

nº 381.519.875-53, conforme atos constitutivos da empresa/procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 093/2024 e 

Pregão Eletrônico nº 014/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo de Alteração ao Contrato nº 304/2025. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de Licitações e 

Contratos da Administração Pública, no artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 

da mesma Lei, que se regerá mediante as seguintes cláusulas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | 

do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 

por cento). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto 

a contratação de empresa para aquisição de Material Médico Hospitalar (MMH), Penso, 

Insumos e correlatos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica e 

especializada. 

2.2. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 460.917,36 

(quatrocentos e sessenta mil, novecentos e dezessete reais e trinta e seis centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

3.1. Fica acrescida a razão de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do contrato, 

que corresponde ao valor de R$ 460.917,36 (quatrocentos e sessenta mil, novecentos 

e dezessete reais e trinta e seis centavos). 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE 

RECURSOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 

PROJETO-ATIVIDADE: 2045/2085/2086/20 

87/2088/2117/2118/ 

2125/2139 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30/33.90.32 

FONTE: 1.500/ 1.600 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 

alteradas por este instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, $ 2º inciso V da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

Juazeiro-BA, 28 de abril de 2026. 

Helder Silveira Coutinho 

Secretário de Saúde 

Contratante 
MARCOS CESAR Assinado de forma 

PORTELA digital por MARCOS 
ARAUJO:3815198755 CESAR PORTELA 

3 ARAUJO:38151987553 

Marcos Cesar Portela Araujo 

Representante da empresa Shopmed Brasil Comercio De Medicamentos LTDA 

Contratada 

Testemunhas: 
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Diério¥Oficial do 
3 MUNICIPIO 

PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 
A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

rativo nº 304/2025 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 304/2025. Contratante: Município de 
Juazeiro-BA, através da Secretaria de Saúde, representada pelo Sr. Helder Silveira Coutinho. 
Contratada: Shopmed Brasil Comercio De Medicamentos LTDA., mantendo as demais 
cláusulas do contrato nº 304/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 014/2025, e Processo 
Administrativo nº 093/2024, para aditamento do contrato referente contratação de empresa 
para aquisição de Material Médico Hospitalar (MMH), Penso, Insumos e correlatos do 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica e especializada. Modalidade do aditivo: 
acréscimo de valor. Acréscimo: fica acrescida a razão de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor 
global do contrato, que corresponde ao valor de R$ 460.917,36 (quatrocentos e sessenta mil, 
novecentos e dezessete reais e trinta e seis centavos). Data da assinatura: 28/04/2026. 

Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: 61-07 - Campo de Aplicação: AD-04 que institui Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
Certificado de Registro de Programas de Computador” Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI 
R —— N o] 
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1Doc 

Memorando / Oficio Interno 7- 10.047/2026 

De: — Fernanda M. - SESAU-SADM-DC-GC 

Para: SEAD-CONLC-CLC-DC - Diretoria de Contratos 

Data: 07/04/2026 às 11:55:20 

Setores (CC): 

SEAD-GAB, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, SESAU-SAI, SESAU-SADM-DCONT, SESAU-SADM-DC, SESAU-SEGESP-GGT-CSS, 

SESAU-SADM-DC-GC, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO SHOPMED 304-2025 

A 

Senhora 

Ana Angélica Lima Santana 

Secretária Municipal de Administração 

Nesta 

Assunto: Solicitação deTermo Aditivo de 25% do Contrato de nº 304-2025 SHOPMED BRASIL 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.097.573/0001-09. 

Senhora Secretária, Venho, por meio deste, solicitar a elaboração de Termo Aditivo de 25% do Contrato de 

nº 304/2025, celebrado com a SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , 
CNPJ:31.097.573/0001-09, referente a Contratação de empresa para aquisição de Material Médico 
Hospitalar (MMH), Penso, Insumos e correlatos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica e 
especializada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Atenciosamente, 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 
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PREF E TU RA 

JUAZEIRO | sessrisa, PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

PARECER DO FISCAL 

O contrato 304/2025 referente a Contratação de empresa para aquisição de Material 

Médico Hospitalar (MMH), Penso, Insumos e correlatos do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica e especializada, venho afirmar que, a relação entre contratado 

e contratante do contrato nº 304-2025, firmado com a empresa SHOPMED BRASIL 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.097.573/0001-09, está dentro da 

legalidade. 

Juazeiro-BA, 05 de março de 2026. 

LENISSON GABRIEL DOS SANTOS MACEDO 

CPF: 051.313.375-50 
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4 1Doc 

Memorando / Oficio Interno 4- 10.047/2026 

De:  Fernanda M. - SESAU-SADM-DC-GC 

Para: SESAU-SADM-DCONT - Diretoria Contábil 

Data: 07/04/2026 às 11:19:58 

Setores envolvidos: 

SESAU-SAI, SESAU-SADM-DCONT, SESAU-SADM-DC, SESAU-SEGESP-GGT-CSS, SESAU-SADM-DC-GC 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO SHOPMED 304-2025 

Maria Do Socorro Souza Santos - SESAU-SADM-DCON 

Prezada, 

Segue o parecer contábil para assinatura 

Fernanda Barbosa Moreira 

Supervisora 

Anexos: 
DECLARACAO DE DOTACAO ORCAMENTARIA SHOPMED pdf 
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PREF E T URA 

JUAZEIRO | ses 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informo para os devidos fins que se façam necessário, que as despesas destinadas 
ao contrato nº 304-2025, firmado com a empresa SHOPMED BRASIL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 31.097.573/0001- 
09, referente a contratação de empresa especializada para aquisição de Material 
Médico Hospitalar (MMH), Penso, Insumos e correlatos do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica e especializada estão garantidas conforme as informações 
abaixo descritas: 

Órgão: SESAU 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2045/2085/2086/2087/2088/2117/2118/2125/2139 
Elemento de Despesa: 33.90.30/33.90.32 
Fonte: 1.500/ 1.600 

Juazeiro-BA, 07 de abril de 2026. 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MARIADO SOCORRO SOUZA SANTOS (CPF 406.XXX.XXX-87) em 07/04/2026 11:53:23 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/27 A1-E6D6-E4B3-DD27

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/05/2026 09:03:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7590e354-e1d1-42fd-a5ae-d4d8dd53e7fa



JUAZEIRO | sscconde PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Juazeiro, 04 de março de 2026 

Para: Superintendente de Insumos e Assistência Farmacêutica 

CC: Diretoria de Contratos 

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE CONTRATO 

Tendo em vista o fim do Contrato nº 304-2025 firmado com a empresa 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, Pregão 

Eletrônico nº 014/2024, Ata de Registro de Preço nº 143-2024, que possui como 

objeto, “AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (MMH), 

PENSO, INSUMOS E CORRELATOS DO COMPONENTE BÁSICO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E ESPECIALIZADA”, apresentamos 

Justificativa de aditivo de prazo e de valor contratual previsto nos termos da Lei nº 

14.133/21, fundamentais para assistência farmacêutica e plena de Juazeiro na 

atenção especializada e básica, tanto no nível ambulatorial como em nível 

hospitalar, no valor R$ 460.917,36 (quatrocentos e sessenta mil novecentos e 

dezessete reais e trinta e seis centavos). 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, que estabelece as normas de licitações e 

contratos administrativos, é possível realizar ajustes nos valores contratuais mediante 

Justificativa fundamentada, especialmente em situações que envolvem variações de 

mercado, custos adicionais ou necessidade de garantir a continuidade do fornecimento de 

bens essenciais. 

No presente caso, o acréscimo de 25% no valor do contrato de fornecimento de 

medicamentos se faz necessário devido a fatores como aumento nos custos de produção, 

variações cambiais e reajustes de preços praticados pelos fornecedores, que impactaram 

wwwjuazeiro.bagov.br 
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JUAZEIRO | sscconde PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

diretamente na composição do valor contratado inicialmente. Além disso, a manutenção 

do fornecimento contínuo e eficiente dos medicamentos é fundamental para assegurar a 

saúde e o bem-estar dos usuários, motivo pelo qual a atualização do valor se mostra 

imprescindível. 

Dessa forma, o ajuste proposto visa garantir a sustentabilidade do contrato, a 

qualidade do serviço prestado e o atendimento às necessidades da população, em 

conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

O contrato em questão, firmado com a empresa SHOPMED BRASIL 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, tem por objeto o fornecimento de 

Material Médico Hospitalar (MMH), Penso, Insumos e correlatos do Componente 

Básico da Assistência Farmacêutica e especializada. O contrato encontra-se em 

sua fase final de vigência, com término previsto para 04.08.2026. Contudo, 

observou-se a necessidade de suprir demanda adicional verificada nos últimos 

meses, motivada por fatores como: 

Aumento do número de atendimentos/usuários nas unidades de saúde; 

Esgotamento de estoques mínimos operacionais, o que compromete a 

continuidade e regularidade do fornecimento; 

Previsão de tempo hábil para nova licitação ainda em andamento ou em fase 

preparatória, não sendo possível assegurar a contratação imediata de novo 

fornecedor; 

Natureza essencial dos medicamentos, cuja interrupção pode acarretar prejuízos à 

saúde pública e risco à vida dos pacientes. 

Diante da urgência e da necessidade de manutenção da regularidade do 

abastecimento, e considerando que o contrato atual ainda possui saldo orçamentário e 

cláusula que admite acréscimos, propõe-se a formalização de aditivo contratual, limitado 

wwwjuazeiro.bagov.br 
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JUAZEIRO | sscconde PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

a 25% dos itens originalmente contratados, em conformidade com o artigo 124, inciso I 

da Lei nº 14.133/21, que assim dispõe: 

“Art. 124. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

I — quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; ou quando necessária a modificação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites permitidos por esta Lei.” 

Tal medida busca assegurar a continuidade do serviço público essencial e resguardar 

o interesse público, conforme princípios que regem a Administração Pública, 

notadamente os da eficiência, continuidade e supremacia do interesse público. 

Conforme disposto no artigo 65, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é permitida a alteração 

do prazo de execução do contrato, desde que devidamente justificada, sem alterar as 

condições essenciais do objeto contratado. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Aditivo tanto de valor quanto de 

prazo, a fim de assegurar a continuidade e a qualidade do fornecimento dos 

medicamentos, garantindo o atendimento às necessidades da população e o cumprimento 

das obrigações contratuais. 

Atenciosamente, 

Daniele Oliveira Simão 
Superintendente de Insumos e 
Assistência Farmacêutica 

CRF-/BA 10361 

wwwjuazeiro.bagov.br 
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2AShopMedBrasil 

CARTA DE ACEITE DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ nº 31.097.573/0001-09 

Assunto: Aceite de Prorrogação de Prazo Contratual 

Prezados Senhores, 

Pelo presente instrumento, manifestamos a concordância desta Administração 

quanto à prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 304-2025, firmado 
com esta empresa, por mais 06 (seis) meses. 

A referida prorrogação se faz necessária em razão da continuidade do forneci- 
mento de medicamentos essenciais, indispensáveis para a manutenção dos ser- 
viços de saúde e para o adequado atendimento à população, evitando-se qual- 
quer descontinuidade no abastecimento. 

Dessa forma, declaramos nosso aceite quanto à prorrogação do prazo contratual 
nas mesmas condições previamente estabelecidas, permanecendo válidas todas 
as cláusulas e disposições do contrato original. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Salvador, 06 de abril de 2026. 

MARCOS CESAR Assinado de forma 

digital por MARCOS 
PORTELA CESAR PORTELA 
ARAUJO:381519 ARAUJO:3815198755 
87553 3 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ nº 31.097.573/0001-09 
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6503004072 - "SERINGA HIPODERMICA 5ML, MODELO: BICO LUER SLIP (SEM 

ROSCA) - COM AGULHA 25X0,7MM. - CAIXA COM 100 UND, ESTÉRIL - ETO; 

ATOXICA E APIROGENICA; LUBRIFICANTE: ÓLEO DE SILICONE; 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; ESCALA VOLUMÉTRICA DEMARCADA EM 

MILILITROS; CERTIFICAÇÃO INMETRO; MATERIAL: POLIPROPILENO 
POLIMERO INERTE (NÃO REAGE COM MEDICAMENTOS). VALIDADE: 5 ANOS 

APÓS A DATA DE ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 
UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CATÁLOGO 

DO FABRICANTE."COTA 

500 125 17,00 2.125,00 

13521 - AGULHA DESCARTÁVEL ANESTÉSICA EPIDURAL NÚMERO 17G X3 1/2 

(1,5 X 90MM) C/ ASAS ESTÉRIL, CÂNULA GRADUADA EM CM, COM PONTA 
CURVA E CÔNICO, ATÓXICA, APIROGENICA ALÉM DE POSSUIR MANDRIL, 

CODIFICADO POR CORES E CANHÃO LUER COM VISOR TRANSLÚCIDO E 
INTEIRAMENTE CÔNICONA. APRESENTAR REGISTRO ANVISA 

500 125 6,97 871,25 

10910900081 - ÁLCOOL IODADO, MEDICINAL, 0,1%, SOLUÇÃO TÓPICA, 

1000ML. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 
LITRO 250 62 13,00 806,00 

10600600230 - ALCOOL, ETILICO 70%, SOLUÇÃO ANTISSEPTICA USO EXTERNO 
A EMBALAGEM DEVE CONTER VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. COTA 

10500 2625 8.715,00 

10600600231 - ALCOOL, ETILICO EM GEL, A 70%, EM REFIL, 
FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, PARA ASSEPSIA DAS 

MÃOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800 ML CADA, 

2500 625 7,52 4.700,00 

6503000151 - ALMOTOLIA FRASCO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAR 
SOLUÇÃO, NA COR BRANCO TRANSPARENTE, COM TAMPA DE ROSCA PARA 

VEDAÇÃO, PROTETOR DA TAMPA CONJUGADO, CAPACIDADE PARA 250 ML. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

1500 375 825,00 
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10600600236 - AMNIOTOMO PLASTICO DESCARTAVEL. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

5000 1250 2.250,00 

10600600238 - ANTISSEPTICO DEGERMANTE A BASE DE CLOREXIDINA 4% 

1000ML. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.COTA 
500 125 3.250,00 

10910900084 - ANTISSÉPTICO TÓPICO PVPI 1 LITRO - IODOPOLIVIDONA 10 
(SOLUÇÃO AQUOSA). ANTISSÉPTICO PARA USO TÓPICO. PRODUTO A BASE 

DE POLIVINIL PIRROLIDONA IODO EM SOLUÇÃO AQUOSA, CONTENDO 1% 
DE IODO ATIVO, ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTÉRIAS NÃO 

ESPORULADAS, FUNGOS E VÍRUS. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. 
COMPOSIÇÃO EXIGIDA A CADA 100 ML DE SOLUÇÃO CONTÉM 

LITRO 500 125 26,00 3.250,00 

10910900085 - ATADURA, DE CREPOM, DIMENSÕES DE 10 CM X 4,5 M, 

CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M ESTICADA, CONFECCIONADA EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, SEM AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, 

TRAMA E URDUME REGULARES, BOA TORÇÃO, ISENTA DE DEFEITOS E 
SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO SOLTE FIAPOS E SEM FALHAS 

NO ACABAMENTO DA AUREOLA. EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR 

CATALOGO, REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.COTA 

PCT 4000 100 4,00 400,00 

10600600369 - AVENTAL/CAPOTE LAMINADO 100% POLIPROPILENO TNT 

IMPERMEÁVEL LONGO (GRAMATURA MÍNIMA DE 50 G/M2) COM MANGAS 
LONGAS E COM ELÁSTICO OU VESTIMENTA IMPERMEÁVEL DE CORPO 

INTEIRO, TIPO MACACÃO, COM PROTEÇÃO DA CABEÇA E COSTURA SELADA, 
DESCARTÁVEL PCT. C/10. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA.COTA 

PCT 10000 2500 25,70 64.250,00 

10600600244 - BOLSA PARA COLOSTOMIA INFANTIL, DRENÁVEL, 
RECORTÁVEL, DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, 
ANTIODOR, DRENAVEL, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, DRENÁVEL, 
SISTEMA DE PECA ÚNICA, DE FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRA 
PROTETORA PERIESTOMAL, COMPOSTA POR CABOXIMETILCELULOSE 
SODICA, COM DIÂMETRO RECORTÁVEL INICIAL IGUAL OU SUPERIOR A 8MM 
E FINAL DE 50 A 64MM, COM ADESIVO MICRO POROSO, COM PRESILHA, 
INDIVIDUAL, MOLDÁVEL PARA FECHAMENTO E SEGURANÇA. 

2500 625 5.137,50 
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13575 - CADARCO SARJADO PARA FIXACAO DE CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA, 10MMX10METROS,90%ALGODAO, 10% POLIESTER, 
ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA 

[0 250 62 20,31 1.259,22 

10600600255 - CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES, 

RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, 

CINTA INTERNA E BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS LÍQUIDOS. A CAIXA 
DEVERÁ SER DE COR AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 

CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL 
CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 20 LITROS. DE ACORDO COM AS 

NORMAS DA ABNT. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

4000 1000 5.840,00 

10600600258 - CAMPO FENESTRADO 10 CM ESTÉRIL 70 X 70 CM. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. COTA 
500 125 23,62 2.952,50 

10910900089 - CAMPO OPERATÓRIO (NÃO ESTÉRIL) MEDINDO 45 X 50, 

PACOTE C/50 UNIDADES 
PCT 50 12 48,56 582,72 

10910900093 - CATETER CENTRAL DE INSERCAO PERIFERICA (PICC) 1,9 FR 

CONFECCIONADO EM SILICONE EXT RA MACIO, MONO LUMEN, 
35CMCOMPRIMENTO, GRADUADO A CADA CENTIMETRO, RADIOPACO, 

BAINHA PLASTICA PROTETORA, ESTERIL, ATOXICO, APIROGENICO, 
DESCARTAVEL, CONTENDO 01 INTRODUTOR PEEL- AWAY(22GA), 01 

SERINGA COM AGULHA, Ol CURATIVO TRANSPARENTE, GAZES, 01 CAMPO 
FENESTRADO, 01 CAMPO SIMPLES, 02 REGUAS, 01 PINCA DE PONTA CURVA, 

01 TESOURA, 01 GARROTE, 01 PACOTE COM SWAB ALCOOLICO, 01 PACOTE 
DE IODOPOLIVIDONA ,03 TIRAS ADESIVAS , 01 LINHA DE EXTENSAO PARA 

INFUSAO, 

50 12 505,75 6.069,00 

10911000040 - CATETER NASAL TIPO OCULOS ADULTO, PARA INALACAO DE 

OXIGENIO; MATERIAL PVC; COM COMPRIMENTO MINIMO DE 
COMPRIMENTO 2,00M, USO ADULTO 

2500 625 943,75 

13662 - CATETER UMBILICAL, TAMANHO 3, MONO LUMEN EM POLIURETANO 

DE ALTA HEMOCOMPATIBILIDADE E PONTA DISTAL ARREDONDADA. 
CONECTOR LUER-LOCK TRANSPARENTES, RESISTENTES A LIPÍDIOS E 

TAMPA NO EXTREMO DISTAL, PRODUTO ESTÉRIL E DE USO ÚNICO. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.COT 

100 25 361,90 9.047,50 

13527 - CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNÇÃO PERIFERICA, Nº 16G. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 
2500 625 0,54 337,50 
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6503000099 - CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNÇÃO PERIFERICA, Nº 24G. 

CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA, Nº 24G. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

30000 7500 0,56 4.200,00 

401100043 - COLAGENASE COM CLORAFENICOL, POMADA LIPOFILICA, 
BISNAGA C/30G. COTA 

1200 300 10,50 3.150,00 

10910900099 - COLETOR DE URINA, DE SISTEMA FECHADO, MODELO BOLSA 
SISTEMA FECHADO COM CAPACIDADE PARA 2000 ML, GRADUADA, 

TRANSPARENTE NA PARTE DA FRENTE E OPACA NO VERSO, PARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO, ALÉM DE POSSUIR VÁLVULA ANTIRREFLEXO, PINÇA 

CORTA FLUXO, PRENDEDOR, MEMBRANA EM LÁTEX AUTO CICATRIZANTE, 
ALÇA DE SUSTENTAÇÃO AO LEITO, TUBO DE ESVAZIAMENTO, COM 

CONECTOR UNIVERSAL E COM TAMPA PROTETORA E COM TUBO EXTENSOR 
DE METRAGEM MÍNIMA DE 1,20 CM. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, LOTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

6000 1500 2,97 4.455,00 

401100051 - COLETOR DE URINA, SISTEMA FECHADO, MODELO BOLSA 
SISTEMA FECHADO COM CAPACIDADE PARA 1200 ML, GRADUADA, 

TRANSPARENTE NA PARTE DA FRENTE E OPACA NO VERSO, PARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO, ALÉM DE POSSUIR VÁLVULA ANTIRREFLUXO, PINÇA 

CORTA FLUXO, PRENDEDOR, MEMBRANA EM LÁTEX AUTO CICATRIZANTE, 
ALÇA DE SUSTENTAÇÃO AO LEITO, TUBO DE ESVAZIAMENTO, COM 

CONECTOR UNIVERSAL E COM TAMPA PROTETORA E COM TUBO EXTENSOR 
DE METRAGEM MÍNIMA DE 1,20 CM. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, LOTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA 

1500 375 3,05 1.143,75 

10910900145 - COMPRESSA, CIRURGICA, DE GAZE HIDROFILA, NÃO ESTERIL, 
DIMENSÕES 7,5 X 7,5 CM, EM TECIDO ABSORVENTE TIPO TELA 100% 
ALGODÃO, NA COR BRANCA, COM DOBRA LATERAL PARA DENTRO, 

TAMANHO UNIFORME COM 13 (TREZE) FIOS/CM2, 8 DOBRAS. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 500 UNIDADES. AP 

PCT 5500 1375 0,94 1.292,50 

10910900113 - COMPRESSA, DE GAZE HIDROFILA, 7,5 X 7,5 CM, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 100 % ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM 8 

CAMADAS, 13 FIOS POR CM2, INODORA, INSIPIDA, ALVEJADA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, AMIDO, GORDURA, CORANTE E COM ACABAMENTO LATERAL 

PARA EVITAR O DESFILAMENTO. PACOTE C/10. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. COTA 

PCT 50030 12507 0,43 5.378,01 
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401100059 - CONEXAO DE DUAS VIAS, COM PINCA, ESTERIL, PARA 

APLICAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

30000 7500 0,64 4.800,00 

10910900105 - CONJUNTO DRENAGEM TORÁCICA. KIT COMPOSTO POR 
DRENO TORÁCICO Nº 28FR EM PVC ATOXICO, TRANSPARENTE, 

SILICONIZADO, COM FIO RADIOPACO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL + EXTENSOR 
+ FRASCO COLETOR DE 2.000 ML. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. 

60 15 29,49 442,35 

401100061 - CURATIVO A BASE DE ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ACIDO 

LINOLEICO E OLEICO, VITAMINA A VITAMINA E LECITINA DE SOJA, 
TRATAMENTO E PREVENÇÃO, FRASCO 200 ML 

500 125 1.020,00 

10910900118 - CURATIVO CIRURGICO ALGODOADO ESTERIL 20 X 40CM. 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. COTA 

50 12 226,10 2.713,20 

10910900143 - CURATIVO EM FILME TRANSPARENTE DE POLIURETANO 
AUTOADESIVO, ESTÉRIL, HIPOALERGICO, IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS E 
FLUIDOS CORPORAIS E SEMIPERMEÁVEL A TROCAS GASOSAS, COM FENDA 
REFORÇADA DE NÃO TECIDO MACIO EM TODA EXTENSÃO, APLICAÇÃO EM 
MOLDURA, LIVRE DE LÁTEX, COM 02(DUAS) TIRAS ADESIVAS EXTRAS DE 
NÃO TECIDO PARA FORTALECER A ESTABILIZAÇÃO E FIXAÇÃO DO 
CATETER E 01(UMA) TIRA PARA IDENTIFICAÇÃO. EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE PERMITINDO ABERTURA ASSÉPTICA, TAMANHO 
6,5X7CM - 10X10CM. COTA 

100 25 110,35 2.758,75 

401100067 - CURATIVO, FIBRAS DE POLIAMIDA, REVESTIDA COM PRATA, 
IMPREGNADO COM TRIGLICERÍDEOS, NÃO ADERENTE, ATRAUMÁTICO E 

BACTERICIDA, TAMANHO 10 X 10 CM 

250 62 28,30 1.754,60 

10910900116 - CURATIVO, RAYON E POLIESTER, RECORTE CENTRAL, 
FIXAÇÃO CATETER, PERIFÉRICOS E TUBOS, 5 X 7 CM, TIRAS 7 X 12 CM, 
DESCARTÁVEL, RESISTENTE A ÁGUA, PERMEÁVEL, NÃO OCLUSIVO, 
ESTÉRIL 

500 125 7,23 903,75 

401100073 - CURATIVO, TIPO HIDROCOLOIDE, MATERIAL EM PASTA 600 150 39,10 5.865,00 

401100077 - CURATIVO, TIPO HIDROPOLIMERO, REVESTIMENTO RECOBERTO 

POR POLIURETANO IMPREGNADO C/ IBUPROFENO, DIMENSÃO CERCA DE 10 
X 10, OPACICIDADE OPACO, COMPONENTES NÃO ADERENTE SEM BORDA, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

200 50 109,00 5.450,00 
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10910900125 - DRENO DE PENROSE, COM GAZE ESTERIL, TAMANHO 3 (60MM), 
COMPRIMENTO 35CM, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. PRODUTO CONFECCIONADO EM LÁTEX NATURAL, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO 

DE ESTERILIZACAO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA 

750 187 443,19 

10910900132 - ELETRODO DESCARTAVEL PARA ECG COM ADESIVO SOLIDO 
CONDUTOR - PACOTE COM 50 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA. COTA 

PCT 1000 250 2.125,00 

6503000116 - EQUIPO BURETA SIMPLES PARA BOMBA DE INFUSÃO MODELO 

MP-20. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 
250 62 15,50 961,00 

10910900136 - EQUIPO MICROGOTAS C/ INJETOR LATERAL PARA SOLUÇÃO, 

ESTÉRIL. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA 
2500 625 1,08 675,00 

T0910900138 - EQUIPO P/ BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL, PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES DO TIPO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL, COM 
CÂMARA GRADUADA COM CÂMARA FLEXÍVEL. EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO UNIVERSAL PARA DIETA ENTERAL (SISTEMA FECHADO), DE PVC 
DE PREFERÊNCIA LIVRE DE DEHP, COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 
180CM, EXTREMIDADE DO EQUIPO COM CONECTOR POSITIVO DO 
FECHAMENTO DE LUER LOOK OU ADAPTADOR UNIVERSAL PARA SONDAS 
NASOENTÉRICAS E PERCUTÂNEAS. PRESENÇA NO EQUIPO DE CLAMP DE 
ANTIFLUXO. O EQUIPO NÃO DEVE PERMITIR A CONEXÃO EM ACESSO 
VENOSO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, QUE CONTENHA EXTERNAMENTE 
DADOS DE ROTULAGEM E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AÚDE 

1000 250 25,45 6.362,50 
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TO9T0900140 - EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES - TIPO: EQUIPO 

P/ BOMBA DE INFUSÃO FOTOSSENSIVEL UNIVERSAL, PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES ENDOVENOSAS COM CÂMARA FLEXÍVEL E 
FILTRO DE PARTÍCULAS 15 MICRA. EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS FOTOSSENSÍVEIS, DE USO EM BOMBA DE INFUSÃO 
UNIVERSAL, FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO, COM PONTA 
PERFURANTE UNIVERSAL COM TAMPA PROTETORA, ENTRADA DE AR COM 
FILTRO BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS COM TAMPA, CÂMARA DE 
GOTEJAMENTO FLEXÍVEL, FILTRO DE PARTÍCULAS DE 15 MICRAS, TUBO 
EXTENSOR DE PVC COM NO MÍNIMO 2,70 METROS DE COR ÂMBAR; 
FLEXÍVEL, PINÇA ROLETE; SEGMENTO DE SILICONE, COM CLAMP 
ANTIFLUXO LIVRE, TERMINAÇÃO COM ROSCA. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ESTÉRIL, INVÓLUCRO RESISTENTE AO 
MANUSEIO, LACRE CAPAZ DE MANTER A SUA INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE, EXTERNAMENTE APRESENTANDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, NUMERO DO REGISTRO 
ANVISA COTA 

500 125 29,82 3.727,50 

10910900144 - EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES - TIPO: 
PARENTERAL. EQUIPO P/ BOMBA DE INFUSÃO SIMPLES UNIVERSAL, PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES ENDOVENOSAS COM CÂMARA FLEXÍVEL E 
FILTRO DE PARTÍCULAS 15 MICRA. EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS, DE USO EM BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL, 
FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO, COM PONTA PERFURANTE 
UNIVERSAL COM TAMPA PROTETORA, ENTRADA DE AR COM FILTRO 
BACTERIOLOGICO DE 0,2 MICRAS COM TAMPA, CÂMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXÍVEL, FILTRO DE PARTÍCULAS DE 15 MICRAS, TUBO EXTENSOR DE PVC 
COM NO MÍNIMO 2,70 METROS, FLEXÍVEL, PINÇA ROLETE; SEGMENTO DE 
SILICONE, COM CLAMP ANTIFLUXO LIVRE, INJETOR LATERAL TIPO 
MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE, TERMINAÇÃO COM ROSCA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ESTÉRIL, 
INVÓLUCRO RESISTENTE AO MANUSEIO, LACRE CAPAZ DE MANTER A SUA 
INTEGRIDADE E ESTERILIDADE, EXTERNAMENTE APRESENTANDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, NUMERO DO 
REGISTRO ANVISA. COTA 

1000 250 13,00 3.250,00 
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6503000125 - EQUIPO PARA TRANSFUSAO INTRAVENOSA DE SANGUE DE USO 
ÚNICO, ESTERIL, PROJETADO DE FORMA PARA UMA PERFEITA ADAPTAÇÃO 
E FUNCIONALIDADE EM RECIPIENTES DE SOLUÇÃO PARENTERAL EM 
TODAS AS VARIAÇÕES. PROTEÇÃO NO PENETRADOR PARA EVITAR 
CONTAMINAÇÃO, PENETRAÇÃO ADEQUADRA PARA ADAPTAÇÃO EM 
TRANSFUSÃO DE SANGUE, CÂMARA DUPLAFLESIVEL COM TAMANHOS 
DENTRO DO PADRÃO PARA REALIZAÇÃO DE TRANSFUSÃO, GOTEJADOR DE 
20 (+- 20) GOTAS POR ML DE SANGUE, FILTRO DE SANGUE COM ABERTURA A 
MALHA DE 170 MICR E AREA DE FILTRAGEM ADEQUADRA, EFORÇANDO 
LATERAMENTE IMPEDINDO A COLAGEM DO FILTRO, PINÇA ROLETE COM 
CORTA FLUXO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER DE PAPEL 
GRAUCIRURGICO. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

2500 625 1.968,75 

9909902330 - ESCOVA RIODEINE DERMO SUAVE DEGERMANTE PVPI, - 10% DE 

TODOPOLVIDONA QUE EQUIVALE A 1% DE IODO ATIVO 
2500 625 1.356,25 

9909902331 - ESCOVA, PARA COLETA DE MATERIAL ENDOCERVICAL, COM 

HASTE FLEXÍVEL OCTAVADA 16CM COM CERDAS MACIAS DE NYLON 
LEVEMENTE CÔNICO DE 2CM. POSSUIR PONTA PROTEGIDA COM SILICONE. 

COMPRIMENTO TOTAL 18CM. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À LEISLAÇÃO ATUAL E 

VIGENTE. APRESENTAR CATÁLOGO, REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

PCT 2500 625 2,06 1.287,50 

9909902338 - ESPARADRAPO, MICROPORE, IMPERMEÁVEL, FLEXÍVEL, COM 
CONTATO ADESIVO, DIMENSÕES 50MM X 10M COM CAPA. EMBALAGEM: 

CARRETEL COM 50MM X 10M NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE E 

VALIDADE. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

ROLO 5000 1250 4.062,50 

790059 - ESPATULA DE AYRES, EM MADEIRA, FORMATO ACHATADO, 
DIMENSÕES 180 MM (COMPRIMENTO) X 16,5 MM (LARGURA) X 1,5 MM 

(ESPESSURA). PCT C/100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA. 

PCT 2500 625 9,47 5.918,75 

6503000658 - ESPONJA-ESCOVA PARA DEGERMAÇÃO (CLOREXIDINA 2% 
DEGERMANTE 22ML) PRÉ-OPERATÓRIA E ASSEPSIA DAS MÃOS. CONJUNTO 

ESCOVA/ESPONJA PLÁSTICA COM DUPLA FACE, EMBEBIDA EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE COM 22ML DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% E 

TENSOATIVO. ANTISSÉPTICO TÓPICO E ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ- 
OPERATÓRIO. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

5000 1250 2.300,00 
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10911000069 - FIO P/ SUTURA CATGUT CROMADO Nº 0.0 FIO C/ 75CM DE 
COMP, C/AG. 5,0CM. 1/2 CIRCULO CILINDRICA. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO 
GERAL, GINECOLOGICO E OBSTETRICIA) (COTA) 

100 25 74,70 1.867,50 

6503000225 - FIO P/ SUTURA CATGUT CROMADO Nº 1.0 FIO C/ 75CM DE COMP, 

C/AG. 4,0CM 1/2 CÍRCULO CILINDRICA. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO GERAL, 

GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 77,44 1.936,00 

10911000070 - FIO P/ SUTURA CATGUT CROMADO Nº 1.0 FIO C/ 75CM DE 
COMP, C/AG. 5,0CM 1/2 CIRCULO CILINDRICA. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO 

GERAL, GINECOLOGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 78,49 1.962,25 

13533 - FIO P/ SUTURA CATGUT CROMADO Nº 2.0 FIO C/ 75CM DE COMP, C/AG. 
4,0CM. 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO GERAL, 

GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 82,00 2.050,00 

13536 - FIO P/ SUTURA CATGUT CROMADO Nº 2.0 FIO C/ 75CM DE COMP, C/AG. 
5,0CM. 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO GERAL, 
GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) COTA 

100 25 82,52 2.063,00 

6503001228 - FIO P/ SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 0-0, FIO C/ 75CM DE COMP, 
C/AG. 4,0CM CM E 1/2 CÍRCULO, CILÍNDRICA. C/ 24 UND. (FECHAMENTO 

GERAL, GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 82,00 2.050,00 

9909902373 - FIO P/ SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 0-0, FIO C/ 75CM DE COMP, 
C/AG. 5,0CM CM E 1/2 CÍRCULO, CILÍNDRICA. C/ 24 UND. (FECHAMENTO 

GERAL, GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 82,00 2.050,00 

9909902375 - FIO P/ SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 1-0, FIO C/ 75CM DE COMP, 
C/AG. 4,0CM 1/2 CÍRCULO CILINDRICA. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO GERAL, 

GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 82,00 2.050,00 

10911000051 - FIO P/ SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 2-0, FIO C/ 75CM DE COMP, 

C/AG. 3,0CM 1/2 CÍRCULO CILINDRICA. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO GERAL, 
GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 82,00 2.050,00 

10911000052 - FIO P/ SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 2-0, FIO C/ 75CM DE COMP, 

C/AG. 3,0CM CORTANTE. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO GERAL, 
GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 100,28 2.507,00 

9909902376 - FIO P/ SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 2-0, FIO C/ 75CM DE COMP, 
C/AG. 4,0CM 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO GERAL, 
GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) COTA 

100 25 82,00 2.050,00 

10911000053 - FIO P/ SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 2-0, FIO C/ 75CM DE COMP, 
C/AG. 4,0CM CORTANTE. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO GERAL, 
GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 97,45 2.436,25 

13557 - FIO P/ SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 2-0, FIO C/ 75CM DE COMP, C/AG. 
5,0CM 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA. CX C/ 24 UND. (FECHAMENTO GERAL, 
GINECOLÓGICO E OBSTETRÍCIA) (COTA) 

100 25 82,00 2.050,00 
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9909902386 - FIO P/ SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 3-0, FIO C/ 
45CM DE COMP, C/AG. 4,0CM E 3/8 DE CÍRCULO. CX C/ 24 UND. x 500 125 46,61 5.826,25 
10911000072 - FIO P/ SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 5-0, FIO C/ 

45CM DE COMP, C/AG. 3,0CM E 3/8 DE CÍRCULO. CX C/ 24 UND. & 500 125 2417 3.021,25 
6503000427 - FIO PARA SUTURA SEDA 3-0 C/AG. 1,7CM. CAIXA COM 24 X 15 3 49,98 147,84 

UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. ' ' 

10285 - FORMOL A 10%. EMBALAGEM COM 1000 ML FR 300 75 41,50 3.112,50 

790086 - GEL, PARA ECG. GALÃO COM 5KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE N 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO G 0 100 2 17,61 440,25 

DO PRODUTO NA ANVISA. 
6503000751 - GEL, PARA ULTRASSONOGRAFIA EMBALAGEM COM 5L. N 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA G 0 100 2 21,00 525,00 
- o NA GLICONATO DE CLOREXIDINA 4%, SOLUÇÃO DEGERMANTE FRASC 450 112 27,99 3.134,88 

13591 - GUIA DE INTRODUÇÃO PARA SONDA ENDOTRAQUEAL BOUGIE UND 50 12 56,53 678,36 

9909902413 - KIT CIRURGICO UNIVERSAL ESTERIL, LACRADO E COM 
EMBALAGEM UNITARIA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. QUE APRESENTE COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 01 KIT 

CIRÚRGICO UNIVERSAL ESTÉRIL COM 4 CAMPOS; 01 COBERTURA DE MESA [0 1000 250 66,06 16.515,00 
DE INSTRUMENTOS COM 1,30 M X 2,00 M.; 01 BOLSA DE INSTRUMENTOS 

COM 30 CM X 35 CM.; 01 CAMPO SUPERIOR COM 2,50 M X 1,50 M.; 01 CAMPO 

INFERIOR COM 1,50 M X 2,00 M.; 02 CAMPO LATERAL COM 1,50 M X 1,00 M. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. (COTA) 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/05/2026 09:03:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7590e354-e1d1-42fd-a5ae-d4d8dd53e7fa



10600600385 - KIT DE ESPECULO VAGINAL GRANDE MODELO COLLINS, 
ESTERIL. PRODUZIDO EM POLIESTIRENO CRISTAL, PERMITE EXCELENTE 
TRANSPARENCIA E TRANSMISSAO LUMINOSA. VALVAS ANATOMICAS DE 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FORNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. DIMENSÕES MÍNIMAS: EIXO LONGITUDINAL DA VALVA 
110MM, LARGURA PERPENDICULAR PROXIMAL 29MM E DISTAL 32MM, 
COMPRIMENTO 170MM. ITENS INCLUSOS: 01 CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 8,5 
CM X 3,8 CM X 0,5 CM, COM 01 LÂMINA LAPIDADA DE VIDRO DE 7,6 CM X 2,6 
CM E 1 MM DE ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA PARTE 
FOSCA DESTACADA PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE; 01 ESCOVA 
CERVICAL, COM CERDAS FABRICADAS EM NYLON, DE 20MM DE 
COMPRIMENTO, ADERIDA FIRMEMENTE NUMA HASTE PLÁSTICA DE 180MM 
DE COMPRIMENTO. COMPRIMENTO TOTAL: 200MM; 01 ESPÁTULA DE AYRE, 
FABRICADA EM MADEIRA, COM 176MM; 01 PAR DE LUVAS EVA, TAMANHO 
ÚNICO; 01 ESPÉCULO VAGINAL. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA E CATÁLOGO DO FABRICANTE. (COTA) 

4000 1000 2,45 2.450,00 

9909902472 - KIT DE ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO MODELO COLLINS COM 
PARAFUSO PREVIAMENTE ROSQUEADO, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 
165MM DE COMPRIMENTO TOTAL, 116MM DE EIXO LONGITUDINAL; 33MM 
NA SUA MAIOR LARGURA DISTAL; 30MM DE LARGURA PROXIMAL. USO 
ÚNICO, ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO+FILME 
POLIETILENO/POLIPROPILENO, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA.ITENS INCLUSOS: 01 CAIXA PORTA-LAMINAS DE 8,5 CM X 3,8 CM 
X 0,5 CM, COM 01 LÂMINA LAPIDADA DE VIDRO DE 7,6 CM X 2,6 CME | MM 
DE ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA PARTE FOSCA 
DESTACADA PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE; 01 ESCOVA CERVICAL, 
COM CERDAS FABRICADAS EM NYLON, DE 20MM DE COMPRIMENTO, 
ADERIDA FIRMEMENTE NUMA HASTE PLÁSTICA DE 180MM DE 
COMPRIMENTO. COMPRIMENTO TOTAL: 200MM; 01 ESPÁTULA DE AYRE, 
FABRICADA EM MADEIRA, COM 176MM; 01 PAR DE LUVAS EVA, TAMANHO 
ÚNICO; 01 ESPÉCULO VAGINAL. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 
OBEDECER À LEISLAÇÃO ATUAL E VIGENTE. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA E CATÁLOGO DO FABRICANTE. (COTA) 

8000 2000 3,50 7.000,00 
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10600600389 - LANCETA PARA PUNCAO DIGITAL COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA DISPOSITIVO PERFURANTE PARA PUNCAODIGITAL, 

(OBTENÇÃO DE SANGUE CAPILAR), USO UNICO,ESTERIL, AGULHA 
PROTEGIDA E ESTERILIZADA, TAMANHO 21 G X 1,8 MM DE PROFUNDIDADE, 

PONTA TRIFACETADA SILICONADA, ACOPLADA A LANCETADOR 

DESCARTÁVEL SISTEMA SEGURO E DE FÁCIL MANUSEIO, 
RETRÁTIL ERGONÔMICO, ACIONADO POR CONTATO, MECANISMO PRÓPRIO 

DISPENSADO USO DE LANCETADORES E USO DE FORCA AO ACIONAMENTO 
GARANTINDO MAIOR CONFORTO AO USUÁRIO, CONSTANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, LOTE, VALIDADE, E BULA E REG.MS/ ANVISA, EM 
CONFORMIDADE COM NR 32. APRESENTAÇÃO EM CX COM MÁXIMA 200 
PECAS. (COTA) 

2000 500 19,14 9.570,00 

11462 - LUVA CIRURGICA ESTERIL 7.0 (COTA) 6050 1512 1,23 1.859,76 

11463 - LUVA CIRURGICA ESTERIL 7.5 (COTA) 6050 1512 1,03 1.557,36 

6503004034 - MANGUEIRA DESCARTAVEL DE SILICONE PARA ASPIRADOR DE 
SECREÇÃO, FLEXÍVEL, 100% SILICONE, DIÂMETRO EXTERNO: 1,2 CM, 

INTERNO 0,6CM. ROLO DE 2 METROS COTA 

1000 250 162,03 40.507,50 

6503004041 - MASCARA, CIRURGICA, TRIPLA, DESCARTAVEL, SIMPLES, DE 
USO HOSPITALAR, GRAMATURA MÍNIMA DE 30G/M?, CONFECCIONADA EM 

FIBRAS DE NÃO TECIDO (INT), ANATÔMICA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MODELO RETANGULAR, PREGAS HORIZONTAIS E COM 

ELÁSTICO COM COMPRIMENTO. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. COTA 

20500 5125 4,50 23.062,50 

6503004043 - OCULOS DE PROTEÇÃO ANTIEMBAÇANTE, COM LENTES DE 
POLICARBONATO, AJUSTE TELESCÓPICO E LENTES COM TRATAMENTO 
ANTIEMBAÇANTE, PONTE NASAL INJETADA NA PEÇA DA LENTE E ESCUDO 
LATERAL EM POLICARBONATO. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA E CATÁLOGO. 

350 87 7,13 620,31 

6503004051 - PAPEL GRAU CIRURGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO 
COM SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES 150X100(MMXMTS). APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. COTA 

ROLO 100 25 53,00 1.325,00 

10600600275 - PAPEL GRAU CIRURGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO 
COM SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES 200X100(MMXMTS). APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.COTA 

ROLO 100 25 72,00 1.800,00 

6503004053 - PAPEL GRAU CIRURGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO 

COM SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES 250X100(MMXMTS). APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. COTA 

ROLO 100 25 82,55 2.063,75 
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10600600276 - PAPEL GRAU CIRURGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO 

COM SELAGEM TRIPLA. DIMENSOES 300X100(MMXMTS). APRESENTAR ROLO 100 25 93,39 2.334,75 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. COTA 

10600600201 - PAPEL GRAU CIRURGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO 

COM SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES 450X100(MMXMTS). APRESENTAR ROLO 150 37 154,18 5.704,66 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

9909902340 - PODOFILINA ALCOÓLICA 25% 20ML FR 50 12 60,75 729,00 

10910900008 - PROTETOR CUTANEO, ASPECTO FISICO CREME HIDROFOBO, 

COMPOSIÇÃO COMPOSTO DE PARAFINA LÍQUIDA, CITRATO DE MAGNÉSIO, UND 350 87 57,41 4.994,67 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GLICEROL 

13530 - PULSEIRA PARA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO AMARELA UND 50000 12500 0,30 3.750,00 

10910900013 - PULSEIRA PARA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO AZUL UND 25000 6250 0,35 2.187,50 

13534 - PULSEIRA PARA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO LARANJA UND 25000 6250 0,35 2.187,50 

13535 - PULSEIRA PARA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO VERDE UND 50000 12500 0,36 4.500,00 

9909902370 - PULSEIRA PARA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO VERMELHA UND 25000 6250 0,22 1.375,00 

9909902372 - REAGENTE FUCSINA FENICADA (COLORAÇÃO ZIEHL). 
CAPACIDADE : 1L FR 100 25 50,53 1.263,25 

10600600283 - REPELENTE FRASCO SPRAY COM NO MINIMO 25% DE 

ICARIDINA, HIPOALERGENICO E COM FÁCIL ESPALHABILIDADE FRASCO UND 1000 250 10,00 2.500,00 

VOLUME 100ML. (COTA) 

10911000008 - SACO PARA OBITO, ADULTO COBERTURA PARA OBITO EM 

POLIETILENO C/ ZIPER JUREMA (G(90X210X0,1600)). UND 1250 312 11.64 3.631,68 

10910900017 - SACO PARA OBITO, ADULTO COBERTURA PARA OBITO EM 

POLIETILENO C/ ZIPER JUREMA (M (60X152X0,1500)) UND 1250 312 241 2.935,92 

10910900018 - SACO PARA OBITO, INFANTIL COBERTURA PARA OBITO EM 

POLIETILENO C/ ZIPER JUREMA (M (60X152X0,1500)). ca 500 125 1041 1.301.25 

6503004060 - SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 

ESTÉRIL, DESC. N. 21. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. UND 1000 250 14,18 3.545,00 

COTA 

6503004061 - SCALPE P/PUNÇÃO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 

ESTÉRIL, DESC. N. 23. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 17,00 4.250,00 

COTA UND 1000 250 

6503000104 - SCALPE P/PUNÇÃO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 16,25 6.093,75 

ESTERIL, DESC. N. 25. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA UND 1500 375 ' a 

6503000105 - SCALPE P/PUNÇÃO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 14,49 3.622,50 

ESTERIL, DESC. N. 27. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA UND 1000 250 i = os 
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6500260147 - SONDA NASAL PARA NUTRICAO ENTERAL COM FIO GUIA 6 FR. 
DISPOSITIVO PARA ACESSAR O ESTOMAGO OU O DUODENO COM A 

FINALIDADE DE OFERECER SUPORTE NUTRICIONAL E MEDICAGCOES A 
PACIENTES QUE TÊM TRATO GASTROINTESTINAL FUNCIONANTE, MAS NÃO 

CONSEGUEM MANTER INGESTÃO ORAL ADEQUADA. CARACTERÍSTICAS: 

TUBO DA SONDA EM POLIURETANO RADIOPACO COM ESCALA E 
GRADUAÇÃO; ESTÉRIL; DUPLA ENTRADA EM Y, PERMITE ACESSO 

SEPARADO PARA NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO COM TAMPAS; FIO GUIA EM 
AÇO INOX PRÉLUBRIFICADO COM RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE. 500 125 

7,32 915,00 

6500260148 - SONDA NASAL PARA NUTRIÇÃO ENTERAL COM FIO GUIA 8 FR. 

DISPOSITIVO PARA ACESSAR O ESTÔMAGO OU O DUODENO COM A 
FINALIDADE DE OFERECER SUPORTE NUTRICIONAL E MEDICAÇÕES A 

PACIENTES QUE TÊM TRATO GASTROINTESTINAL FUNCIONANTE, MAS NÃO 
CONSEGUEM MANTER INGESTÃO ORAL ADEQUADA. CARACTERÍSTICAS: 

TUBO DA SONDA EM POLIURETANO RADIOPACO COM ESCALA E 
GRADUAÇÃO; ESTÉRIL; DUPLA ENTRADA EM Y, PERMITE ACESSO 

SEPARADO PARA NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO COM TAMPAS; FIO GUIA EM 
AÇO INOX PRELUBRIFICADO COM RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE. 500 125 

7,23 903,75 

6500260146 - SONDA NASAL PARA NUTRIÇÃO ENTERAL COM FIO GUIA 10 FR. 

DISPOSITIVO PARA ACESSAR O ESTÔMAGO OU O DUODENO COM A 
FINALIDADE DE OFERECER SUPORTE NUTRICIONAL E MEDICAÇÕES A 

PACIENTES QUE TÊM TRATO GASTROINTESTINAL FUNCIONANTE, MAS NÃO 

CONSEGUEM MANTER INGESTÃO ORAL ADEQUADA. CARACTERÍSTICAS: 
TUBO DA SONDA EM POLIURETANO RADIOPACO COM ESCALA E 

GRADUAÇÃO; ESTÉRIL; DUPLA ENTRADA EM Y, PERMITE ACESSO 
SEPARADO PARA NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO COM TAMPAS; FIO GUIA EM 

AÇO INOX PRÉLUBRIFICADO COM RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE. 500 125 

7,07 883,75 

6500260165 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 20, LONGA, DESCARTAVEL, ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 

COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO 

DO PRODUTO NA ANVISA 5000 1250 

0,82 1.025,00 
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6500260167 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 22, LONGA, DESCARTAVEL, ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 

COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO 

DO PRODUTO NA ANVISA 5000 1250 

1.512,50 

6500260170 - SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM GUIA N. 10 FR. 

DISPOSITIVO PARA ACESSAR O ESTÔMAGO OU O DUODENO COM A 
FINALIDADE DE OFERECER SUPORTE NUTRICIONAL E MEDICAÇÕES A 

PACIENTES QUE TÊM TRATO GASTROINTESTINAL FUNCIONANTE, MAS NÃO 
CONSEGUEM MANTER INGESTÃO ORAL ADEQUADA. CARACTERÍSTICAS: 

TUBO DA SONDA EM POLIURETANO RADIOPACO COM ESCALA E 
GRADUAÇÃO; ESTÉRIL; DUPLA ENTRADA EM Y, PERMITE ACESSO 

SEPARADO PARA NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO COM TAMPAS; FIO GUIA EM 

AÇO INOX PRÉLUBRIFICADO COM RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE. 300 75 

5,97 447,75 

6500260184 - SONDA, DE FOLLEY, Nº 22, COM 3 VIAS, BALÃO DE 30ML, 
ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PETULA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 500 125 

3,76 470,00 

6500260182 - SONDA, DE FOLLEY, Nº 24, COM 2 VIAS, BALÃO DE 30ML, 
ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PETULA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 500 125 

3,46 432,50 

6500260185 - SONDA, DE FOLLEY, Nº 24, COM 3 VIAS, BALÃO DE 30ML, 
ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PETULA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 500 125 

3,00 375,00 

6503000557 - SWAB RÁPIDO DE COVID-19- ANTÍGENO 2500 625 2,53 1.581,25 

10910900027 - SWAB, P/ COLETA DE AMOSTRAS HASTE PLASTICA, ESTERIL, 

PACOTE COM 100 UND, TAM. 18 A 20 CM C/100 UND. (COTA). 2000 500 
58,28 29.140,00 
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6500260227 - TERMOMETRO HIGROMETRO, DIGITAL, DE MAXIMA E MINIMA, 
PARA USO HOSPITALAR COM CABO E SENSOR DE TEMPERATURA PARA 

MEDIÇÕES INTERNAS (CAMARAS DE REFRIGERADORES, FREEZER, ETC.) E 
SIMULTANEAMENTE, DE TEMPERATURA EXTERNA, RESOLUÇÃO DE + 0,1ºC, 

PRECISÃO BÁSICA DE + 0,1ºC, ALIMENTAÇÃO COM 01 BATERIA. COM 53,64 911,88 
GRADUAÇÃO EM GRAUS CENTIGRADOS. EMBALAGEM COM DADOS DE B ’ 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E NO INMETRO. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. APRESENTAR 
CATÁLOGO DO FABRICANTE UND 70 17 

6500260229 - TESTE PARA GRAVIDEZ, DO TIPO CANETA REAGENTE 

IMUNOCROMATOGRAFICO COM DETERMINAÇÃO QUALITATIVA, RÁPIDA E 
ALTA SENSIBILIDADE PARA DETECÇÃO DO BETA HCG NA URINA, COM 
VISOR DE FÁCIL IDENTIFICAÇÃO, E EXIGIDO PARA TAIS PRODUTOS UM 2,80 7.000,00 
PADRÃO MÍNIMO DE DETECÇÃO (SENSIBILIDADE) DE 25 MUIML ALÉM DE 
QUE IDENTIFIQUE SELETIVAMENTE O HCG. PRODUTO DEVE SER 
REGISTRADO OBRIGATORIAMENTE NA ANVISA UND 10000 2500 
6500260230 - TESTE RAPIDO SOROLOGICO DE COVID-19- ANTICORPO 21.57 2.696,25 

IGG/IGM. UND 500 125 Ú O 

0,00 
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4 1Doc 

Oficio (externo) 2.786/2025 

De:  Luciana S. - SEAD-CONLC-CLC-DC-SC 

Para: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Data: 01/08/2025 às 09:55:38 

Setores envolvidos: 

SESAU-GAB, SESAU-SADM-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SC 

CT 304-2025 PARA ASSINATURA 

PREZADOS, 

SEGUE ABAIXO DOCUMENTO PARA ASSINATURA. GENTILEZA ASSINAR E DEVOLVER. 

GRATA. 

OBS: ENVIAR CERTIDÕES VIGENTES. 

Luciana Dos Santos Soares 

COORDENADOR SEAD 

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA 

Anexos: 
CT 304 2025 MATERIAL PENSO SHOPMED SESAU.pdf 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 31.097.573/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:16:23 do dia 02/04/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/09/2026. 
Código de controle da certidão: 3BA1.74BB.F7EF.2A1A 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/04/2026 09:58 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20261549991 

RAZÃO SOCIAL 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

150.722.166 31.097.573/0001-09 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 

identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

810000.2380/26-9 - Inicia/ PARCELAMENTO 810000.2382/26-1 - Inicia/PARCELAMENTO 

810000.2838/25-7 - Inicia/ PARCELAMENTO 810000.3436/24-1 - Inicial PARCELAMENTO 

810000.4392/24-8 - Inicia/ PARCELAMENTO 810000.8797/24-2 - Inicial PARCELAMENTO 

810000.9490/25-6 - Inicia/ PARCELAMENTO 810001.0461/25-6 - Inicial PARCELAMENTO 

810001.5652/25-4 - Inicia/ PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 02/04/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt
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02/04/2026, 09:56 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ 
E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE 
SALVADOR 

Razão Social: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.097.573/0001-09 

Endereço: AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA Nº 351 - BROTAS, SALVA DOR/BA - 
CEP: 40279150 - GALPA OC 

Número da Certidão: 4039353 

É certificado que: 

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8º, da Lei nº 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de de 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; 

e/ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. 8º, da Lei nº 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de d 
regularidade fiscal. 

ão judicial que determina sua desconsideração para fins de certifica 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a 
inscrições em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e 
suas filiais ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo 
ma ser apuradas. 

o desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço 

zsalvadorba.gov.br 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 09:56:13 horas do dia 02/04/2026. 
Válida até dia 02/05/2026. 

Código de controle da certidão: 5D01.7371.34FE.2559.B29E.3A1E.6BDA.0895 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal! da Fazenda, no endereço 
http://www.sefazsalvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https://servicosw eb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistemalcertidao_negativalservicos_certidao_negativa_form.asp
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02/04/2026, 09:59 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: — 31.097.573/0001-09 
Razão 

Social: 
Endereço: — AV SANTIAGO DE COMPOSTELA 351 GALPAOC / BROTAS / 

SALVADOR / BA / 40279-150 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/04/2026 a 30/04/2026 

Certificação Número: 2026040120305048027230 

Informação obtida em 02/04/2026 09:59:02 

A utilzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWW.Caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/cons ultaEmpregador.jsf 11
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 31.097.573/0001-09 

Certidão nº: 38352629/2026 

Expedição: 10/04/2026, às 13:09:16 

Validade: 07/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.097.573/0001-09, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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MEC RT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 093/2024 

CONTRATO: 304/2025 

DATA DA AUTUAÇÃO: 10/04/2026 

Solicitação de termo aditivo de acréscimo de valor de 25% referente ao Pregão Eletrônico nº 

014/2024 que tem como objeto a ontratação de empresa para aquisição de Material Médico 

Hospitalar (MMH), Penso, Insumos e correlatos do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica e especializada. 

Juazeiro-BA, 10 de Abril de 2026 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3785-EB09-62D5-6233 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v HELDER SILVEIRA COUTINHO (CPF 017 XXX.XXX-80) em 10/04/2026 11:59:59 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/3785-EB09-62D5-6233
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1Doc 

Memorando / Ofício Interno 12- 10.047/2026 

De:  MURILO C. - PGM-PAII-PADM 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/04/2026 às 11:55:56 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, PGM-PAII-PADM, SESAU-SAI, SESAU-SADM-DCONT, SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, 

SESAU-SEGESP-GGT-CSS, SESAU-SADM-DC-GC, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO SHOPMED 304-2025 

Prezados, 

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de nº226/2026. 

À consideração superior. 

Atenciosamente, 

OBS: baixar versão assinada em "verificar". 

OBS2: aguardar análise superior. 

Murilo Macêdo Cavalcanti 

Procurador do Município 

Anexos: 

226 2026 Ofício Interno 10 047 2026 Aditivo de VALOR aditivo de saldo Contrato 304 2025 SHOPMED .pdf 
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PARECER JURÍDICO aSPIODE IA, Página 1 de O 
PGM/PMT nº 226/2026 o k) e 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ nº 226/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2024 

CONTRATO Nº 304/2025 

INTERESSADO (A): Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

CONTRATADO (A): SHOPMED BRASIL COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

ASSUNTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 304/2025 — Acréscimo de 25% do 

quantitativo 

Direito administrativo. Licitações e contratos. 1º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 304/2025. Aquisição de 
material médico-hospitalar, insumos e correlatos 
destinados à assistência farmacêutica. Pretensão de 
acréscimo quantitativo de até 25% do valor contratual. 
Possibilidade jurídica condicionada. Artigos 124 e 125 
da Lei nº 14.133/2021. Necessidade de demonstração 
concreta de vantajosidade e interesse público. 
Justificativa genérica. Ausência de dados objetivos 
quanto à evolução da demanda e memória de cálculo 
do acréscimo. Recomendação de complementação da 

instrução processual. Observância do limite legal por 
item ou lote. Continuidade do serviço público essencial. 
Parecer favorável com ressalvas. 

1-DO RELATÓRIO 

Chega a esta Procuradoria-Geral! do Município expediente 

administrativo encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio do qual 

se solicita análise jurídica acerca da possibilidade de celebração de 1º Termo Aditivo 

ao Contrato nº 304/2025, firmado com a empresa SHOPMED BRASIL 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, cujo objeto consiste no fornecimento 

de material médico-hospitalar, insumos e correlatos destinados à assistência 

farmacêutica básica e especializada. 

A pretensão administrativa envolve acréscimo quantitativo de até 25% 

do valor contratual, bem como prorrogação do prazo por 06 (seis) meses, sob a 
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Justificativa de aumento da demanda, risco de desabastecimento e necessidade de 

continuidade do serviço público essencial. 

Constam dos autos (Memorando 10.047/2026 — Idoc), dentre outros 

documentos relevantes: solicitação formal do aditivo, justificativa técnica, parecer do 

fiscal do contrato atestando a regularidade da execução, declaração de dotação 

orçamentária e carta de anuência da contratada. 

E o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

11 - DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

Jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 14.133/21, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Pois bem. 

2.2. DO ACRÉSCIMO DE VALOR 

A presente manifestação jurídica fundamenta-se nas disposições da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 124, inciso I, alínea “b”, que autoriza a 

Administração Pública a promover alterações contratuais, mediante acordo entre as 
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partes, para acréscimos ou diminui¢Ges quantitativas de seu objeto, limitados a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

O referido dispositivo estabelece: 

Art. 124. O contrato poderá ser alterado, com as devidas 
Justificativas, nos seguintes casos: 
I-— por acordo entre as partes: 

a) alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
b) modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos 
ou diminuições quantitativas de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; [...] 

Nos termos do art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é admitida a 

alteração contratual quando houver necessidade de modificar o projeto ou 

quantitativos para melhor adequação técnica, desde que observados os limites e 

condições legais. 

Por sua vez, o art. 125 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o 

contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

Não se trata, portanto, de inovação indevida do objeto, mas de ajuste 

pontual de quantitativos, destinado a garantir a plena efetividade do serviço, em linha 

com o objeto licitado e contratado. 

2.3. DA VANTAJOSIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 

A alteração pretendida no Contrato nº 304/2025, cujo objeto consiste 

na aquisição de material médico-hospitalar (MMH), insumos e correlatos destinados 

à assistência farmacêutica básica e especializada da rede municipal de saúde, embora 

juridicamente admitida nos limites do art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, não 

dispensa a demonstração concreta de vantajosidade e a preservação do interesse 

público primário. 
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O simples fato de o acréscimo pretendido — correspondente a até 25% 

do valor contratual — situar-se no limite legal não autoriza sua adoção automática. 

Compete à Administração evidenciar, de forma objetiva, que a ampliação do 

contrato vigente representa a solução mais eficiente e adequada, quando comparada 

a alternativas juridicamente possíveis, como a deflagração de novo procedimento 

licitatório ou a utilização de outros instrumentos disponíveis, a exemplo de atas de 

registro de preços vigentes. 

No caso em análise, a vantajosidade deve ser aferida sob múltiplos 

aspectos. 

Sob o aspecto econômico, é necessário demonstrar que os preços 

unitários permanecem compatíveis com os valores originalmente contratados e com 

os praticados no mercado, especialmente considerando que o fornecimento envolve 

insumos sujeitos a variações relevantes de preço. Embora a justificativa mencione 

fatores como aumento de custos de produção e variações cambiais, não se verifica, 

de forma suficiente, a apresentação de pesquisa de preços atualizada ou outro 

parâmetro objetivo que confirme a manutenção da vantajosidade econômica da 

contratação. 

Sob o aspecto operacional, deve-se evidenciar que a continuidade da 

contratação com a mesma empresa assegura maior eficiência no abastecimento da 

rede pública de saúde, evitando descontinuidade no fornecimento de insumos 

essenciais. Nesse ponto, a justificativa destaca o risco de desabastecimento, o 

aumento da demanda e a essencialidade dos produtos para o atendimento à 

população, elementos que, em tese, reforçam o interesse público envolvido. 

Sob o aspecto administrativo, a solução adotada deve demonstrar 

capacidade de resposta imediata à demanda superveniente, sobretudo diante do 

aumento do número de atendimentos, da necessidade de recomposição de estoques 

mínimos e da impossibilidade de conclusão imediata de novo certame. Tais 
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fundamentos são pertinentes, especialmente em se tratando de insumos de saúde, 

cuja ausência pode comprometer diretamente a prestação do serviço público. 

Não obstante, é imprescindível que o acréscimo contratual esteja 

diretamente vinculado a uma demanda efetivamente comprovada, mediante a 

apresentação de dados objetivos, tais como histórico de consumo, níveis de estoque, 

evolução do atendimento nas unidades de saúde e projeção de necessidade até o 

término da vigência contratual. No caso concreto, embora haja referência ao 

aumento da demanda e ao esgotamento de estoques, tais elementos são apresentados 

de forma predominantemente genérica, sem a devida correlação quantitativa com o 

percentual de acréscimo pretendido, o que fragiliza a demonstração da vantajosidade 

da medida. 

O interesse público, nesse contexto, manifesta-se na necessidade de 

assegurar a continuidade e a regularidade do abastecimento da rede municipal de 

saúde, evitando prejuízos à coletividade e riscos à vida dos usuários do sistema. 

Todavia, tal interesse deve ser concretamente demonstrado, evidenciando que o 

acréscimo quantitativo proposto é proporcional, indispensável e compatível com a 

demanda superveniente. 

Assim, a formalização do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 304/2025 

exige motivação técnica mais robusta, apta a demonstrar, de forma clara e objetiva, 

que a medida, além de legalmente possível, revela-se materialmente vantajosa, 

proporcional e alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 

supremacia do interesse público, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.4. DO LIMITE POR OBJETO 

Muito embora haja o atendimento do limite percentual de acréscimo, 

importa ponderar que a respeito da base de cálculo para verificação do limite de 

25% para acréscimos e supressões contratuais, o Tribunal de Contas da União adota 

O posicionamento que os acréscimos e supressões devem ser verificados para cada 
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grupo, individualmente, observados os limites legais previstos. Isto é, a alteração 

dos quantitativos deve ser analisada de forma isolada e frente ao valor global 

atualizado do contrato. 

Deste modo, conforme pondera a doutrina?: 

1. A basede cálculo utilizada para as alterações unilaterais quantitativas é o valor pactuado no 
momento da contratação, acrescido de eventuais modificações em razão da incidência de 

institutos voltados à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (reajuste, repactuação 
ou revisão), vedada a compensação entre acréscimos e supressões; 

2. Em contratos decorrentes de licitações por itens/lotes, a base de cálculo para eventuais 
alterações será o valor individual de cada um dos itens/lotes. Isso porque a licitação por 
itens/lotes compreende, em verdade, várias licitações em um único procedimento, o que 

enseja a celebração de contratos independentes entre si; 

3. Assim, ainda que um único instrumento contratual englobando cinco itens/lotes licitados 
tenha sido realizado, por exemplo, considerando que as partes contratuais são as mesmas, 
verifica-se, na verdade, vários contratos distintos, versando cada um sobre um item/lote 

licitado. A reunião em um único instrumento contratual visa somente facilitar a condução 

das atividades inerentes à execução do ajuste, sem que isso retire o caráter autônomo de cada 
avença; 

4. Em razão da independência existente entre os itens/lotes licitados, mesmo que constantes 
em um mesmo instrumento contratual, é possível inferir o dever de, se pertinente a realização 

de alterações contratuais, utilizar como base de cálculo o valor inicial ajustado para o 
item/lote. Não será cabível, portanto, a utilização do valor total do contrato formalizado na 

hipótese. 

No mesmo sentido, como mencionado acima, o Tribunal de Contas 

da União (TCU) entende? que a alteração de valores de contratos, não pode haver 

compensação entre acréscimos e decréscimos com intuito de permanecer dentro do percentual 

permitido em lei, de 25%. Para isso, o cálculo das modificações deve ser feito de forma individual 

sobre o valor original do contrato. 

Diante dessas considerações, cumpre registrar que não compete ao 

parecerista proceder à aferição concreta do atendimento do limite individual de 

acréscimo para cada item ou lote contratual, por se tratar de providência de natureza 

1 https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-reafirma-entendimento-sobre-alteracao-de-valores- 

contratuais.htm#:~:text=entendimento%20sobre%20alt%E 2%80%A6- 

,TCU%20reafirma%20entendimento%20sobre%20altera%C3%A7%C3%A30%20de%20valores%20contratuais,em%2 

01ei%2C%20de%2025%25. 

2 Esse material foi originalmente publicado na Revista Zénite — Informativo de Licitações e Contratos (ILC), Curitiba: 
Zênite, n. 243, p. 521, mai. 2014, seção Perguntas e Respostas. A Revista Zênite e a Web Zênite Licitações e Contratos 
tratam mensalmente na seção Perguntas e Respostas das dúvidas mais frequentes e polêmicas referentes à 
contratação pública. Acesse www.zenite.com.br e conheça essas e outras Soluções Zênite 
3 Acórdão 2.059/2013-TCU-Plenário 
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eminentemente técnica e administrativa, dependente da analise detalhada dos 

quantitativos originalmente pactuados, dos valores individualizados e das eventuais 

alterações já promovidas no âmbito da execução contratual. 

Nesse sentido, orienta-se que a Secretaria interessada, por meio de sua 

área técnica e do gestor/fiscal do contrato, verifique expressamente o respeito ao 

limite legal de 25% para cada item ou lote, de forma individualizada, à luz do valor 

originalmente ajustado (eventualmente atualizado por instrumentos de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro), adotando as cautelas necessárias 

antes da formalização do termo aditivo. 

2.5. DA NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA JUSTIFICATIVA 

DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL 

Como esclarecido alhures, não se verificam, nos autos, elementos 

técnicos suficientes que evidenciem a evolução do consumo, os níveis de estoque, o 

quantitativo adicional necessário ou a correlação direta entre a demanda 

superveniente e o percentual de 25%. Nesse contexto, impõe-se a complementação 

da justificativa, mediante apresentação de dados concretos, como histórico de 

consumo, projeção de demanda até o término da vigência contratual e memória de 

cálculo do acréscimo, a fim de conferir maior robustez e proporcionalidade à 

motivação do ato. 

Assim, recomenda-se o reforço da justificativa técnica, de modo a 

assegurar que o acréscimo pretendido se mostre proporcional, necessário e alinhado 

aos princípios da eficiência, planejamento e economicidade?*. 

40 motivo do ato não se confunde com a motivação feita pela autoridade administrativa, porque a 
motivação é requisito formalistico do ato, que consiste na exposição dos motivos, na fundamentação 

na qual são enunciados (a) a regra de Direito habilitante, (b) os fatos em que o agente se apoiou para 
decidir, e (c) a enunciação da relação de pertinência lógica entre os fatos ocorridos e o ato praticado. 

[Celso Antonio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, cit., 29a ed., p. 404; Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro, Direito Administrativo, cit., 23º ed., p. 210.] 

Com efeito, segundo lição de Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, "os atos jurídicos públicos levados 
a efeito pelo Estado, ou por quem faça as suas vezes, e mesmo pelos particulares, provocando os 
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MI - DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria-Geral do Município opina pela 

possibilidade jurídica da celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 304/2025, 

que visa ao acréscimo quantitativo de até 25% do valor contratual, nos termos do art. 

124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, desde que observados os limites legais e 

mantidas as condições originalmente pactuadas. 

Todavia, a formalização do aditivo pode ser aprimorada, 

especialmente quanto à demonstração concreta da vantajosidade e à justificativa do 

percentual de acréscimo pretendido, mediante apresentação de dados objetivos 

(histórico de consumo, níveis de estoque, projeção de demanda e memória de 

cálculo), bem como à verificação do respeito ao limite legal de 25% por item ou lote, 

quando aplicável, como apontado nos tópicos acima. 

Deve-se, ainda, assegurar a manutenção da regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada, a coerência dos documentos de anuência e a comprovação 

da adequação orçamentária, além da observância das formalidades legais para a 

celebração e publicidade do termo aditivo. 

Por fim, ressalta-se que o presente parecer se limita à análise jurídica 

dos elementos constantes nos autos, cabendo à autoridade competente a verificação 

dos aspectos técnicos e a decisão quanto à conveniência e oportunidade da medida. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

A consideração superior. 

atos daquele ou completando-os, em princípio, cumpre ser motivados, a fim de que se possa 
efetivar controle externo sobre eles, seja para verificar se houve infração frontal ao texto de lei, no 
caso de exercício de poderes vinculados, seja para verificar se existiu abuso de direito, no caso de 
exercício de poderes discricionários". [.Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Princípios Gerais de Direito 

Administrativo, cit., 3a ed., 2º tir., vol. I, p. 536.] 

POZZO, Augusto; ROCHA, Sílvio. Capítulo II. Atos Administrativos In: POZZO, Augusto; ROCHA, Sílvio. 

Curso de Direito Administrativo - Ed. 2024. São Paulo (SP):Editora Revista dos Tribunais. 2024. Disponível em: 

https:/ /www.jusbrasil.com. br/doutrina/curso-de-direito-administrativo-ed-2024/2587274247. Acesso em: 13 de 

Fevereiro de 2026. 
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Memorando / Oficio Interno 13- 10.047/2026 

De:  Glicério N. - SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

Para: SESAU-SADM-DC-GC - Gerencia de Contratos - A/C Fernanda M. 

Data: 28/04/2026 às 11:20:20 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, PGM-PAII-PADM, SESAU-SAI, SESAU-SADM-DCONT, SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, 

SESAU-SEGESP-GGT-CSS, SESAU-SADM-DC-GC, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO SHOPMED 304-2025 

Prezada [EINENREN:ETRFENNRIT segue em anexo 1º T.A. CT 304/2025 para assinatura das 
partes. Trata-se de aditivo de valor. 

Atenciosamente, 

Glicério José Do Carmo Neto 
Assistente administrativo 

Anexos: 
1. TA CT 304 2025.pdf 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
.b
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o/
89
BA
-2
CB
8-
D5
2B
-8
57
B e

 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
8
9
B
A
-
2
C
B
8
-
D
5
2
B
-
8
5
7
B
 

o 
E 
= Ê 
2 
fe] 
s} 

© 
> 
2 
7 
o i} 
=} 9 o 
T 
] 
2 
8 ES 

8 g 
o 
É 
c 
< 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/05/2026 09:03:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 334f5c03-8a11-4936-a349-b67fa8913d0c


